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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor Geral da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia 
no uso de suas atribuições e cumprindo o disposto no Capitulo 12 do Edital de abertura nº 
001/2025, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 30.07.2025, por Processo Seletivo 
Simplificado para Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior e Técnico de Nível Médio, 
e, conforme especificação no item 2, conforme RESUTADO FINAL e a HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL de 14 de outubro de 2025.
RESOLVE:

1. CONVOCAR o (a) candidato (a) das Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior 
e Técnico de Nível Médio, relacionados abaixo nominado(a), por ordem de classificação, 
atendendo ao disposto no EDITAL 001/2025, Capitulo 12, a comparecer na sede da Fundação 
Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia, Rua General Labatut nº 27, 
3º andar - Barris, CEP: 40070-100, nos horários definidos no Anexo I conforme cronograma 
divulgado.

2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definido a cima, 
munidos dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-admissionais:

a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) original e cópia do certificado de reservista para os homens;
l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do Capítulo 
7, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
cc) Curriculum

3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

Anexo I

Dia: 04 de Novembro de 2025 das 08:30h as 12:00h e das 13:30 até as 17:30h
Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia
Rua General Labatut nº 27, 3º andar - Barris, CEP: 40070-100

Anexo II
Vagas Reservadas a Ampla Concorrência

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Administração 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1190687 MARIA DA CONCEICAO FERREIRA CHAGAS 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Arquivologia

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1182733 LIVIA GOMES CORTES 10

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Salvador)
 
Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1194936 HELENA SANTOS GUIMARAES SOUSA 10

Vagas Reservadas aos Candidatos Negros.

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Salvador)
 
Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1188003 ANDREA DE JESUS SANTOS 10

<#E.G.B#1118969#20#1208402/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#1118526#20#1207938>
PORTARIA N°54 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº 14.566 de 16 de maio de 2023, 
no Decreto nº 22.090 de 09 de junho de 2023, RESOLVE:
Art. 1º. Fica deferido o pedido de conversão de Licença Prêmio em pecúnia na forma e condição 
conforme especificado no quadro abaixo, obedecendo ao limite mensal fixado pelo Conselho de 
Política de Recursos Humanos do Estado - COPE.
Art. 2º. Esse deferimento será considerado sem efeito caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no §4º do art. 2º da Lei 14.566, de 16 de maio de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº Matrícula Servidor Órgão de 
Origem

Período 
aquisitivo

Dias Mês ref.

1 15122302 Armando Alves filho SDE 2020/2024 30 Outubro

2 15151956 Francisco Carlos Pereira Santos SESAB 2017/2022 30 Outubro
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3
15171525

Reinaldo José de Matos SDE 2018/2023 30 Outubro

4 11192470 Eliete Oliveira de Souza SEC 2020/2025 30 Outubro

THALES DOURADO MOITINHO PINHO - DIRETOR GERAL
<#E.G.B#1118526#21#1207938/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#1118714#21#1208140>
PORTARIA Nº 075 DE 30 DE OUTUBRO 2025

O Secretário de Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos 
do cadastro de reserva, conforme Capítulo 12, Item 12.10 do Edital N.º 001/2024, para as 
funções temporárias de Técnico de Nível Superior e Técnico de Nível Médio, relacionados 
abaixo nominado(a), por ordem de classificação, a comparecer no período compreendido entre 
os dias 31 de outubro de 2025 a 07 de novembro de 2025, das 9h às 16h, à Avenida Luiz Viana 
Filho, 4º Avenida, Centro Administrativo da Bahia, Prédio da Secretária da Agricultura, Pecúaria, 
Irrigação, Pesca e Aquicultura - SEAGRI - n.º 405, 1º andar, Salvador, Bahia, para apresentação 
dos documentos que constam no Capítulo 12 do Edital N.º 001/2024.

Assistente de Atividade Administrativa - Ampla Concorrência
1119103 LUCIENE SANTANA LIMA
Assistente de Atividade Administrativa - Cota Racial
1117759 EDILANE DE ASSIS CRUZ
Tecnologia da Informação - Ampla Concorrência
1117953 UILLIAM SILVA DE SOUZA

Osni Cardoso de Araújo
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#1118714#21#1208140/>

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#1118941#21#1208375>
RESUMO CONTRATO CESSÃO DE USO

CC 01283/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO FUNDAÇÃO SEGUNDA CASA-AFSCASA.; 
Município: Inhambupe - Ba. Objeto : 30 caixa de água de 1000 litros..;Prazo: 02 anos 
contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01284/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO FUNDAÇÃO SEGUNDA CASA-AFSCASA.; 
Município: Inhambupe - Ba. Objeto :40 caixa de água de 1000 litros..;Prazo: 02 anos 
contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01295/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DO JUÁ. Município: 
Inhambupe - Ba; Objeto : 100 caixaS de água de 5000 litros..;Prazo: 02 anos contados a 
partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01295/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE DO JUÁ. Município: 
Inhambupe - Ba; Objeto : 100 caixaS de água de 5000 litros..;Prazo: 02 anos contados a 
partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01302/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO VITORIO. Município: 
Itaberaba - Ba; Objeto : 120 caixaS de água de 1000 litros..;Prazo: 02 anos contados a partir 
da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01308/2024 Convenentes: CAR / INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO E FORMAÇÃO CASA 
DA CIDADANIA. Município: Vitoria da Conquista - Ba; Objeto : 200 caixaS de água de 500 
litros..;Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01310/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOÇVIMENTO 
ECONOMICO E SOCIAL DOS AGRICULTORES,FAMILIARES E MORADORES DA FAZ. 
Município: Catu - Ba; Objeto : 30 caixaS de água de 1000 litros..;Prazo: 02 anos contados 
a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01313/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E 
MORADORES DA CANA BRAVA NO MUNICIPIO DE iTUAÇÚ. Município: Ituaçu - Ba; 
Objeto : 01 batedeira de cereais..;Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura 
Assinatura: 29/11/2024

CC 01315/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES 
DA COMUNIDADE REMANESCENTE DO QUILOMBO DE SINZACA. Município: Vitoria da 
Conquista - Ba; Objeto : 200 caixaS de água de 500 litros..;Prazo: 02 anos contados a partir 
da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01321/2024 Convenentes: CAR / COOPERATIVA REGIONAL DE REFORMA AGRARIA DA 
CHAPADA DIAMANTINA LTDA. Município: Itaberaba - Ba; Objeto : 02 kits de forrageira com 
reboque; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01322/2024 Convenentes: CAR / COOPERATIVA REGIONAL DE REFORMA AGRARIA 
DA CHAPADA DIAMANTINA LTDA. Município: Itaberaba - Ba; Objeto : 300 caixas de água de 
1000 litros; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

1330/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS 
MÃOS UNIDAS. Município: Rio Real - Ba; Objeto : 01 trator com implementos; 
Chassi:NHNTT475ZRB682635; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura 
Assinatura: 29/11/2024

CC 01343/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO LOCAL AGROPECUARIA MAIA. 
Município: Irecê - Ba; Objeto : 01 grade aradora; Prazo: 02 anos contados a partir da data 
de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01349/2024 Convenentes: CAR / INSTITUTO REDE GLOBAL. Município: Salvador - Ba; 
Objeto : 50 barracas de feira livre, para atender o municipio de Porto Seguro; Prazo: 02 
anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01355/2024 Convenentes: CAR / CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PIEMONTE DO PARAGUAÇU I. Município: Itaberaba - Ba; Objeto : 20 barracas de feira 
livre,para atender o municipio de itaberaba; Prazo: 02 anos contados a partir da data de 
assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01356/2024 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS PRODUTORES 
RURAIS DAS REGIÕES DE SAQUINHO E GRAVATÁ. Município: Inhambupe - Ba; Objeto : 
01 batedeira de cereais; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 
29/11/2024

CC 01382/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO 
POVOADO DE TERRA BRANCA. Município: Quijingue - Ba; Objeto : 20 equipamentos 
de kit apicultura de produção; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura 
Assinatura: 29/11/2024

CC 01386/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
AGROPECUARIO DE PREVENIDO. Município: America Dourada - Ba; Objeto : 01 tanque 
pipa; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01388/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
AGROPECUARIO DE PREVENIDO. Município: America Dourada - Ba; Objeto : 01 roçadeira 
hidraulica; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01398/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DO 
POVOADO DO ALTO. Município: Quijingue - Ba; Objeto : 01 batedeira de cereais; Prazo: 02 
anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01400/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL E SOCIAL 
DE AMELIA RODRIGUES. Município: Amelia Rodrigues - Ba; Objeto : 60 barracas de feira 
livre, para atender o município de Amelia Rodrigues; Prazo: 02 anos contados a partir da 
data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01407/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL E AGRICOLA 
TARECO E MARIOLA. Município: Senhor do Bonfim - Ba; Objeto : 25 caixas de água de 500 
l; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01408/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL E AGRICOLA 
TARECO E MARIOLA. Município: Senhor do Bonfim - Ba; Objeto : 25 caixas de água de 
1000 l; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01410/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL E AGRICOLA 
TARECO E MARIOLA. Município: Senhor do Bonfim - Ba; Objeto : 25 caixas de água de 500 
l; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01412/2024 Convenentes: CAR /ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL E AGRICOLA 
TARECO E MARIOLA. Município: Senhor do Bonfim - Ba; Objeto : 25 caixas de água de 
1000 l; Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01416/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 
Município: Feira de Santana - Ba; Objeto : 03 tratores com implementos; Chassi: 
NHNTT475ZRA678583, NHNTT475ZRB682618 e NHNTT475ZRB682093..;Prazo: 02 anos 
contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01430/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DO EXTREMO SUL DA BAHIA. Município: Itamaraju - Ba; 
Objeto : 01 micro trator com implementos; Chassi:12209010225; Prazo: 02 anos contados 
a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024

CC 01439/2024 Convenentes: CAR / ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS PRODUTORES 
RURAIS DO UMBUZEIRO Município: Irecê - Ba; Objeto : 100caixas de água de 1000 l; 
Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura Assinatura: 29/11/2024
<#E.G.B#1118941#21#1208375/>
<#E.G.B#1118944#21#1208378>
 RESUMO CONTRATO DOAÇÃO RET RAT

CD 001021/2025 Convenentes: CAR / ONG NOVA VIDA; Município: Mulungu do Morro -BA; 
Publicada no D.O.E. 17/10/2025, onde se lê chassis nº MYWDL1554499MS , leia-se Chassi: 
FYYDL1587204MS
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